
INDICAÇÃO Nº 
4558
, DE 2013

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, que determine aos órgãos competentes a liberarem recursos financeiros com obras de acessibilidade no prédio compartilhado da EMEF Francisco Ribeiro Soares Júnior e a E.E. Francisco Ribeiro Soares Júnior em Buritizal.

JUSTIFICATIVA

Acessibilidade é dos principais temas de debate atual. Não coincidentemente a importância de adaptação dos prédios públicos para que se tornem receptíveis aos portadores de necessidades especiais é tamanha que se tornou lei. 

Neste sentido os Ilustríssimos Srs. Vereadores Palmira Silveira Pimentel, Elahine Cristina Vieira Oliveira e Rafael de Souza Caliman e o Excelentíssimo Sr. Prefeito Municipal David Abmael David nos procuram para que possa o Estado destinar os recursos cabíveis para obras de acessibilidade no prédio compartilhado da EMEF Francisco Ribeiro Soares Júnior e a E.E. Francisco Ribeiro Soares Júnior em Buritiza, o que deve o Governo logo atender.


Sendo assim, e pelo grande alcance da proposição ora apresentada, a qual se coaduna com uma das propostas do Governo, qual seja atender às necessidades prioritárias da população, acredito que os Nobres Pares hão de compreender os objetivos ora vislumbrados e acompanhar este autor para a aprovação desta Indicação.

Sala das Sessões, em

Deputado Welson Gasparini
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